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INDICAÇÃO Nº 366/2011

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais, determinar ao setor competente que sejam realizados estudos para apresentação a esta Casa de Leis de ANTE-PROJETO DE LEI, em anexo, que autoriza o Poder Executivo a instituir em nosso município o Projeto “Resgatando a história dos bairros” e dá outras providências. Tal ante-projeto de lei que ora apresentamos  surge com o objetivo de resgatar e divulgar a história dos bairros de nossa cidade, de forma a difundir nossa cultura, nossas origens, nossos  personagens, nossos monumentos. Um povo sem conhecimento dos fatos históricos, sócio-políticos, econômicos e culturais que determinaram o rumo da história presente, estará mais sujeito a cometer erros no futuro. Porém, mais ainda, um povo sem história é um povo sem identidade cultural. Para a geração presente e futura ficar conhecendo a nossa história cultural é preciso resgatá-la e divulgá-la. Nossa história, nossas origens, personagens, monumentos, dizem quem somos e apontam para caminhos no futuro. Poucos são conhecedores da rica história de nossa cidade, suas origens, seus grandes personagens, bem como raras são as pessoas que conhecem a história de seus bairros, do local onde residem e, como poderemos respeitar nossa comunidade, ajudar a conservar nossos bairros, nossas praças, monumentos etc., se não estabelecermos um  ínculo com os mesmos ?  O resgate de nossas origens nos permite entender o passado, respeitar o presente e prepararmo-nos para o futuro, e esse é o objetivo do presente projeto de lei: o resgate e a divulgação de nossa história, da história de nossos bairros. Em várias cidades de nossa nação, governos e entidades públicas e privadas vêm desenvolvendo projetos de resgate da história das cidades, de seus bairros.  Com essa conscientização de fazerem parte de uma história, prolongamento de algo, cremos que haverá um maior respeito e preocupação em manter bem cuidados os nossos bairros, bem como haverá a divulgação de nossa história às futuras gerações. 

S. Sessões, 1.º de agosto de 2011.
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DIRETOR GERAL

ANTE-PROJETO DE LEI:
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR NO MUNICÍPIO DE GARÇA, O PROJETO "RESGATANDO A HISTÓRIA DOS BAIRROS" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A Câmara Municipal aprova a seguinte a Lei: 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a instituir o projeto “RESGATANDO A HISTÓRIA DOS BAIRROS”, a ser desenvolvido em conjunto com escolas da rede pública e particular, comunidades religiosas, entidades e associações de bairros.

Parágrafo único. O projeto será desenvolvido sob a forma de redações nas escolas, de poesia, de transmissão oral, concursos ou outras formas culturais que possam permitir o resgate e a divulgação da história dos bairros do município.

Art. 2º - A coordenação do projeto será realizada pelo Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo com o envolvimento dos agentes representativos do bairro.

Art. 3º - A coordenação do projeto ficará a cargo da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo e Secretaria Municipal de Educação, com o envolvimento dos agentes representativos do bairro.

Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a buscar parcerias com a iniciativa privada que viabilizem a confecção de materiais didáticos e informativos voltados ao resgate e divulgação da história e origem dos bairros de nossa cidade.Parágrafo único. Os materiais serão distribuídos gratuitamente à comunidade, sendo permitido que as empresas colaboradoras registrem seu nome naqueles que patrocinarem.

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias.

Art. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar a presente lei no que for necessário.
Art. 7º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
